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CONTRATO N° 209/2020, VINCULADO AO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 089/2020

CONTRATO N" 209/2020, QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAVIEIRAS E A EMPRESA K DA SILVA
PORTO A FORMA ABAIXO
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Pelo présentè instrumento, de um lado o MUN|CIP|O DE CANAVIEIRAS,
pessoa jurídica de Direito Púbhco Interno, inscrdo no CNPJ do Ministério da Fazenda
sob n°. 13.817,804/0001-20, Iocahzado Praça da Bandeira, n" 01. Centro, nesta
cidade de CANAVIEIRAS-BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo senhor Prefeito Municlpa| CLÓVIS ROBERTO ALMEIDA DE
SOUZA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG. n".
0093310773, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e
do CPF' n". 132 748.805-15, domiciliado à Rua Rui Barbosa. 352 - Centro, CEP
45.860-000 em Canavleiras Estado da Bahia, e de outro lado a empresa K DA
SILVA PORTO, CNPj: 35.743.692/0001-42, situada à Rua Laurêncla M da
Concelção, 02, Centro, Coaraci, Bahia. CEP 45.638-000, representado legalmente
KARL DA SILVA PORTO, CPF: 049.374.535-13 E RG: 971976880, doravante
denominado de CONTRATADO, onde o CONTRATANTE, u(ilizando suas
prerrogativas legais, com base no ART. 24, INCISO IV DA LEI FEDERAL N"
8.666/93; MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020, MEDIDA
PROVISÓRIA N" 926/2020 DE 20 DE MARÇO DE 2020, LEI FEDERAL N"
13.979/2020 e demais alterações, parà casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de
acordo com PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 170/2020, resolvem e acordam na
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláUsU|as e
condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitcji objeto do presente Contrato AQUIS1ÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DO COVID -
19, ATENDENDO ASSIM À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. l VI. UNIT. VL. TOTAL
TESTE RÁPIDO PARA COVID - 19r UNO 1000 117,90 R$ 117.900,00

l SOROLOGIA lgM e IgG.

VALOR TOTAL- R$ 117.900,00

Parágrafo primeiro - a adjudicação do contrato deve-se ao fato de ter sido
dispensada a licitação, nos termos do amparo legal: ART 24, INC. lV DA LEI N°
8666/1993, MEDIDA PROVISÓRIA FEDERAL N° 961/2020: DECRETO MUNICIPAL
N° 079/2020. DECRETO MUNICIPAL N° 048/2020: LEI FEDERAL N° 13 979/2020,
conforme DISPENSA DE LiClTAçÃO N" 089/2020,

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
O prazo da refenda conlratação é da data de sua assinatura até o dia 18 de outubro
de 2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA- PREçO

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global é de R$ 117.900,00
(CENTO E DEZESSETE MIL E NOVECENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir a especificada:

UNIDADE ELEMENTO DE FONTES DE
ORÇAMENTÁRIA PROjETO/ATIVIDADE DESPESA RECURSOS SECRETARIA/OUTROS

05 2.133 33.90.30.00 02-14 SAÚDE
05 2.029 33.90.30.00 02 SAÚDE
05 2.064 33.90.30.00 02-14 SAÚDE
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CLÁUSULA QUINTA- FORMA DE PAGAMENTO:
A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que
dará o aceite definitivo no recebimento dos materiais/produtos, após conferência
pelo servidor responsável pelo recebimento e da análise da documentação
comprobatória do recebimento e Nota de Empenho correspondente.
O Município efetuará o pagamento em até 07 (sete) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, da seguinte forma:
· O recebimento do objeto pela unidade usuária e respectiva avaliação da Nota
Fiscal será efetuado pelo servidor designado pela Autoridade da Pasta, que
verificará o atendimento de todas as cláusulas da Nota de Empenho e
consequentemente, do termo de referência;
· Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e
faturas discriminavas de execução dos materiais, devidamente atestada sua
conformidade e adequação pelo Município de Canavieiras-BA;
· A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à
CONTRATADA, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o
pagamento se reiniciarão a partir da data de sua reapresentação;
· A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não eximem a
CONTRATADA da exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular
pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais
estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo máximo de 05 (cinco)
dias depois de solicitados:
A CONTRATADA somente poderá emir Nota Fiscal/Fatura após a emissão da
respectiva Nota de Empenho, em conformidade com o disposto no do termo de
referência:
É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço
contratado quando do pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
BANCO BRASIL: AG 5737-1 CONTA CORRENTE 25-6 COD 001
K DA SILVA PORTO

CLÁUSULA SEXTA- GARANTIA DO(S) 1TEM(NS):
6'1 Lê-
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Os produtos deverão apresentar validade minima de 12 (doze) meses a partir da data da
entrega.

Excepcionalmente, a critério da administração, o prazo de validade poderá ser inferior ao
sohcitado se acompanhado de carta de compromisso do fornecedor de troca do produto
em caso de não utihzaçào dentro da validade sem ônus para o Municipio:

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO RECEBIMENTO DOS(S)
1TEM(NS)

O(s) item(ns) fornecidos deverão atender os requisitos de QUALIDADE e
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste Termo, do referência
e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, possuir certificado
de AFE emitido pela ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas
de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MlNISTÉRlO DO TRABALHO E
EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações especificas das Agências Reguladoras,
do Ministério da Saúde, do Ministério da Agncultura, Pecljár|a e Abastecimento, e da

0 VigiKància Sanitária e demais normas e legislação permanente e em vigência:

DO LOCAL DE ENTREGA DOS ITEM: Centro Médico de Canavieiras, situado na Av.
ACM, s/n, Centro, Canavieiras - BA: De segunda à sexta-feira, no horário entre 7h às 17h.
em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço. O prazo
poderá ser prorrogado, desde que a empresa apresente motivos justificáveis e aceitos pela
Secretaria de Saúde.

O requerimento de prorrogação de prazo pela deverá ser realizado logo após o
recebimento da nota de empenho, sob pena de perda do direito do referido pedido
HORÁRIO DE ENTREGA:

Todo(s) 0(s) item(ns) fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a
quantidade elou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a
remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

O(s) item(ns) objeto deste do termo de referência deverá(ào) ser entregue(s)
acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de
Empenho, constando o número do termo de referência, a Nota de Empenho, o item, o valor

0 Unitár|o, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigênciaslegais:

A unidade usuária expedirá a Nota de Empenho, na qual constarão:

· o objeto e seus elementos característicos, conforme descrito no Anexo l,
inclusive quantidades, valor e marca:

· A forma c} o prazo de fornecimento de bens:
· Local, data e horário de entrega:
· A indicação do respectivo processo licitatório,
· Sanções Administravas:

O(s) item(ns) serão recebidos da seguinte forma:

· provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com a especificação:

· definitivamente, após a verificação da quahdade e quantidade dos produtos
e consequente aceitação nos termos constantes da nota de empenho.

O recebimento definitivo do objeto deste do termo de referência não exime o fornecedor de
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela
má quahdade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos
produtos fornecidos:
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